
MANUAL DE INTEGRIDADE, ÉTICA E QUALIDADE



O QUE MUDA INTERNAMENTE ? 

O CEIQ - ARTEC terá como competência:

CRIAÇÃO DO COMITÊ DE ÉTICA, INTEGRIDADE E QUALIDADE - CEIQ



CANAL DE DENÚNCIAS



Políticas de Combate à Corrupção

Atuação dos Colaboradores do Grupo



Condutas e Regulamentos a serem Respeitados



Políticas Éticas das Lideranças e seus Subordinados e Entre Si

Política de Doações, Patrocínios e Brindes – gift policy

De forma a coibir quaisquer atos de corrupção ou de práticas que possam gerar vantagens pessoais, 

ilícitas ou indevidas, são criadas  POLÍTICAS RÍGIDAS DE RECEBIMENTO E OFERTA DE BRINDE

de colaboradores da Empresa e seus clientes, fornecedores, prestadores de serviços e entre a alta 

direção e colaboradores. 

ARTEC na Condição de Recebedora

O combate à corrupção, por meio da PROIBIÇÃO DE ACEITAR BRINDES, PATROCÍNIOS OU 

DOAÇÕES é, primeiramente, prática a ser adotada por todos os empregados e estagiários, além 

de coordenadores e diretores.

Em caso de oferecimento de brindes, patrocínios ou doações por terceiros a quaisquer dos agentes 

indicados acima, o potencial beneficiário deverá recusar, de plano, a oferta.

Se, por qualquer razão, a recusa significar constrangimento incontornável para quaisquer dos 

agentes da ARTEC, deve o potencial beneficiário consultar o Compliance Officer acerca da 

possibilidade, ou não, de receber o brinde, patrocínio ou doação, que só poderá ser aceito, em todo 

caso, se for de pequena monta e não significar promessa de vantagem futura para qualquer lado.

ARTEC na Condição de Ofertante

O  por parte da ARTEC não OFERECIMENTO DE BRINDES, PRESENTES E HOSPITALIDADE
pode estar atrelado à intenção de obter ganhos indevidos, de recompensar alguém por um negócio 
obtido ou caracterizar troca de favores ou benefícios, seja de forma implícita ou explícita.

Nesse caso, antes de oferecer qualquer tipo de hospitalidade, brindes e presentes, deve-se 
verificar se as regras locais estão sendo respeitadas, assim como se as legislações que tratam de 
suborno transnacional e nacional estão sendo observadas, além das regras internas da instituição 
daquele que receberá a hospitalidade, o brinde ou o presente.

Os eventuais gastos que a ARTEC incorrer com a política de hospitalidade, brindes e presentes 
devem ser moderados e estar em observância às legislações locais.

Pode ser utilizado como parâmetro de avaliação para brindes, patrocínios ou doações o valor de R$ 
100,00 (cem reais) a cada 12 (doze) meses, por doador.

Nenhum tipo de hospitalidade, brinde ou presente deve ser oferecido de forma constante ou para 
uma mesma pessoa, de modo a evitar questionamentos quanto à suspeição ou impropriedade do 
oferecimento.



Política de Despesas Corporativas

As  visam a coibir quaisquer atos POLÍTICAS DE CONTROLE DE DESPESAS CORPORATIVAS

de corrupção ou de práticas que possam gerar vantagens pessoais, ilícitas ou indevidas.

No caso de efetiva necessidade de despesas corporativas, essas devem ser previamente 

aprovados pela Alta Direção, com ciência do Compliance Officer, e não podem ultrapassar o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais) por evento/necessidade.

Em caso de despesas com almoços e jantares corporativos com clientes, é recomendável, 

primeiramente, que as despesas sejam pagas pelos respectivos participantes, individualmente, ou 

corporativamente, desde que cada empresa, órgão ou entidade participante pague a sua quota-

parte.

Bebidas alcoólicas devem ser evitadas.

Política de Gerenciamento de Riscos Operacionais

O  é ferramenta fundamental para tomada de decisão, levando-se  GERENCIAMENTO DE RISCO

em consideração a avaliação dos ambientes internos e externos da Empresa.

O Gerenciamento tem por finalidade:

• Implementar um constante e gradual processo de melhoria institucional, com foco na

eficiência;
• Funcionar como mecanismo de comparação de resultados a fim de analisar as possíveis

falhas para correção;
• Monitorar e buscar evitar eventuais problemas que possam acarretar prejuízos à atividade

desempenhada ou até mesmo solução de continuidade das atividades da Empresa.

Política de Comunicação Interna

O Programa de Integridade da ARTEC contará com POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO INTERNA, 

com vistas a sua efetividade.

A ARTEC tem como  a observância rigorosa da legislação tributária incidente POLÍTICA FISCAL

sobre as atividades que desenvolve, sejam elas relacionadas à esfera trabalhista, previdenciária, 

social ou comercial, adotando mecanismos de controle para evitar falhas no cumprimento de 

obrigações principais e acessórias. O uso de sistemas informatizados contribui para esse 

controle.

Política Fiscal e de Registros Contábeis da ARTEC



Sistema de Proteção e Segurança da Informação

O  da ARTEC deve sempre investir SISTEMA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

em mecanismos de proteção, segurança e armazenamento de dados e informações, além de 

resguardar tratativas que sejam formalizadas dentro ou fora da organização e que envolvam seus 

agentes.

A ARTEC adota as cautelas recomendáveis à preservação do sigilo dos dados e informações que 

recebe, trata, arquiva, não usando nem divulgando para benefício próprio ou de terceiros tais dados e 

informações, tendo como princípio a confidencialidade das informações dos clientes e empregados.

A ARTEC se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais.



COMO DEVE SER O COMPORTAMENTO DA EMPRESA E 

DOS COLABORADORES EXTERNAMENTE?

Relacionamento com Contratados

Com relação às , A ARTEC deve POLÍTICAS PARA CONTRATAR PRESTADORES DE SERVIÇOS

adotar medidas de cautela quando da contratação de escritórios de advocacia, contabilidade, 

consultoria, entre outros prestadores de serviços, sejam pessoas físicas ou pessoas jurídicas, por 

meio de due diligence, entre outras medidas preventivas, tais como consulta a certidões negativas, 

entre outras.

Deverá constar, caso possível em cada contrato, cláusula padrão que diz respeito à observância, 

pela ARTEC, da legislação anticorrupção e a este Manual de Integridade e Ética da Empresa. 

Qualquer infração identificada à referida legislação, ou a este Manual, é passível de análise e 

adoção das medidas cabíveis, inclusive eventual rescisão contratual, denúncia às autoridades 

competentes, dispensa de empregados envolvidos, entre outras consequências.

Relacionamento com Contratantes

No , a ARTEC deve, sempre que possível, exigir  RELACIONAMENTO COM OS CONTRATANTES

a adoção de cláusula padrão nos contratos que celebra, com pessoas físicas ou jurídicas, públicas 

ou privadas, na condição de contratada fornecedora de bens e/ou serviços, que diga respeito à 

legislação anticorrupção e a este Manual de Integridade e Ética da Empresa.

Qualquer infração identificada à referida legislação, ou a este Manual, é passível de análise e 

adoção das medidas cabíveis, como a rescisão contratual, denúncia às autoridades competentes, 

dispensa de empregados envolvidos, entre outras consequências.

No RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PARCEIROS, que a ARTEC mantiver com 

fornecedores e parceiros deve constar de instrumento escrito, regulando os direitos e obrigações 

de quaisquer das partes, dispensando-se este quando a prática de mercado, no caso concreto, 

indicar.

Relacionamento com Concorrentes

No a ARTEC tem como política interna a adoção RELACIONAMENTO COM CONCORRENTES 

de cautela no relacionamento com os concorrentes, devendo o contato ser realizado apenas em 

situações excepcionais, quando se tratar de assuntos corporativos, devendo sempre zelar por 

um ambiente concorrencialmente probo.



Know your Costumer (Conheça o Cliente)

No caso dos COSTUMES LOCAIS, a ARTEC, por meio de seus agentes que tiverem contato com 

clientes públicos ou privados, deve, sempre que possível, procurar conhecer as regras e 

normativos vigentes deles no que concerne a programas de integridade e/ou códigos de ética e 

conduta.

No RELACIONAMENTO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nacional ou estrangeira, 

demanda-se atenção redobrada, tudo no intuito de evitar situações que possam comprometer a 

lisura, a honestidade e a impessoalidade no trato.

Nas licitações e contratações públicas de que participa, a ARTEC:

a) contará sempre com a participação de, pelo menos, duas pessoas, de modo a prevenir

fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios e na execução de contratos 

administrativos;

b) acompanhará eventualmente, por intermédio do Compliance Officer, as atividades

desempenhadas pela equipe de licitações e contratos, inclusive fiscalizando, por 

amostragem, documentos, propostas ou outros materiais a fim de atestar a fidedignidade 

destes e evitar o cometimento de irregularidades.

A IMPORTÂNCIA DO TREINAMENTO CONTÍNUO E DA REVISÃO 
DESTE MANUAL

A ARTEC deve promover, pelo menos anualmente, treinamento específico para todos os 

empregados, estagiários, coordenadores e diretores, conjuntamente ou em separado, conforme 

o caso, sobre este Manual e o Programa de Integridade da Empresa.

PENALIDADES

O Programa de Integridade da ARTEC, para ser bem-sucedido, deve ser acompanhado de 

sanções para qualquer das partes relacionadas, inclusive eventual rescisão contratual.

Poderão ser aplicadas, dentre outras, as penas de advertência, suspensão, desligamento ou 

demissão por justa causa, no caso de colaboradores que sejam empregados da ARTEC, sem 

prejuízo de a Empresa pleitear eventuais prejuízos suportados por ela a título de perdas e danos 

e/ou lucros cessantes, por meio de medidas legais cabíveis.

As regras deste Manual de Integridade e Ética valem para todos os empregados, estagiários, 

coordenadores e diretores da ARTEC.



ELABORAÇÃO, FORMATAÇÃO E FINALIZAÇÃO




